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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

ETO DE LEI.
• 01-0170/2000

Denomina Creche Municipal localizada
na Vila Élida - Distrito de Cidadeirdemar.

-te
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica denominado "Creche Municipal Ir- t- • • • - • 4", o
equipamento social da Secretaria da Assistência Social - SAI er-i-' 1 -1ffiNEFarjaci) de
Alvarenga, 451, Vila Élida - Distrito de Cidade Ademar.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilfação, revogadas as
disposições em contrário. 	 1	
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